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Ana Carla Pereira Quartin de Assunção, na Diretora do Departamento da 
Sociedade de Informação, Ana Cristina Ferreira Amoroso das Neves, no 
Diretor do Departamento de Gestão e Administração, Carlos Fernando 
Miranda Martins, a competência para, no quadro das atribuições das 
respetivas unidades orgânicas:

a) Assinar documentos que comuniquem despachos;
b) Passar certidões de documentos e processos, desde que não revistam 

carácter reservado ou confidencial;
c) Autenticar fotocópias de documentos, a partir dos originais exis-

tentes nos processos e a pedido dos interessados;

2 — A competência prevista no número anterior pode ser subdelegada 
nos titulares dos cargos de direção intermédia de unidades orgânicas 
flexíveis cujas atribuições se insiram no âmbito do respetivo Depar-
tamento.

3 — Delegar, no Diretor do Departamento de Gestão e Administração, 
Carlos Fernando Miranda Martins, a competência para:

a) Assinar documentos a emitir em prazos certos, cujo preenchimento 
resulte da compilação de elementos existentes na FCT;

b) Praticar todos os atos prévios e subsequentes relativos à autorização 
de despesas, nomeadamente a autorização de pagamentos, uma vez 
observados os necessários procedimentos legais, até ao valor máximo 
de 5.000,00 €;

O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de setembro de 2017, 
considerando -se ratificados todos os atos praticados pelos delegados no 
âmbito das competências ora enunciadas.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Paulo 
Manuel Cadete Ferrão.

311389908 

 Despacho n.º 5745/2018

Subdelegação de poderes

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do art. 5.º do Decreto -Lei 
n.º 55/2013, de 17 de abril, dos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de 
agosto, retificado pela Declaração de Retificação n.º 36 -A/2017, de 
30 de outubro e pela Declaração de Retificação n.º 42/2017, de 30 de 
novembro, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de 
agosto, alterado pelas Leis n.os 3  -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, o Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P. (FCT), delibera subdelegar, nos termos do despacho 
de delegação de competências do Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, n.º 5270/2016, de 19 de abril, na Vogal do Conselho 
Diretivo Ana Maria Beirão Reis de la Fuente Sánchez, a competência 
para a prática dos seguintes atos no âmbito da Unidade Orgânica da 
Computação Científica Nacional:

a) Autorizar as despesas anuais com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, nos termos 
e limites previstos no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro e sucessivas alterações (Lei quadro dos Institutos Públicos) e 
nas alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar 
a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, 
do n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 
do artigo 76.º e dos n.º 1do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao li-

mite de € 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

e) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos 
exercem funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre 
que o título jurídico que os vincule o permita, que os encargos com 
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, 
o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na 
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, 
de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabelecimento 
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 
% de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no 
decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

h) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

i) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta exe-
cução dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da 
competência conferida ao Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

j) Autorizar a abertura de concursos de projetos de investigação 
de acordo com o plano anual respetivo, aprovado por despacho da 
tutela;

k) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

l) Autorizar, nos termos e com os limites previstos no Despacho 
n.º 3628/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 50, de 
11 de março de 2016, a assunção e repartição de encargos em mais do 
que um ano económico.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelo membro do 
conselho diretivo desde o dia 14 de setembro de 2017.

29 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
FCT, I. P., Paulo Manuel Cadete Ferrão.

311389876 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 5746/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 429/2018 -SEAEP, 
de 11 de maio de 2018, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 20 de abril 
de 2018 da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi autorizada 
a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora Maria da 
Conceição Gonçalves Azevedo na categoria de encarregado operacional, 
no Agrupamento de Mogadouro, nos termos do artigo 99.º -A da Lei Geral 


